
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçÂS, TRIBUTAçÂO E INFRÂESTRUTURA

P.rc.êr n2 16 I 2023 I COÍll

Matérlar Proieto de Lêi n.e 4.655/2023

Autor: Prefeito de Jóiâ

Rêlatori Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

PaÍecer: Favorável, pela aprovação -Ata ne 78120231 CoFtl

Relatório:

Trata sobre o Projeto de Lei n' 4.655/2023 - Autoriza aberhra de crédito adicional especial
no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) no orçamento vigente, de autoria do
Prefeito de Jóia, o qual foi protocolado na Casâ em 3lO5/2O?3. O mesmo foi apresentado em
Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 8 de maio de 2023.

Acompanham o Projeto de Lei os seguintes documentos:
Comprovantes de publicação;

Ata da Comissão/ COFTI

PARECER

Em análise ao referido Projeto de Lei, a Comissão compreende os requisitos necessários para
Abertura de Crédito Adicional Especial, não apresentando, portanto, impedimentos para sua
aprovação.

Conclusão:
Por parecer favorável.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 9 de maio de 2023.
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Ausente
GIOVANA X. G. OE SOUZA

Vice- Presidentê da C.O.F,Í e lnfraestrutura

O. AMARAI. .
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